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DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 002/2025 
 COM BASE NO VALOR (ART. 75, INCISO II DA LEI N.º 

14.133/2021) 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.214.160/0001-21, com 
sede administrativa à Rua Dr. Mário Corrêa n. 452, nesta cidade de Vila Bela da Ss. Trindade, 
torna público que através do AGENTE DE CONTRATAÇÃO DIRETA Sra. SANDRINI MORAES 
CORREA nomeada pela Portaria nº. 275/2025, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará contratação direta através de dispensa, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento menor preço, nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Lei Complementar nº 123/06 e alterações, e as condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 
melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, AGENTE DE CONTRATAÇÃO DIRETA, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a 
página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br o servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo de contratação direta; receber, examinar a 
documentação, apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a 
sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; indicar o vencedor; e encaminhar o processo devidamente instruído a 
autoridade responsável para a autorização da contratação direta. 
 

DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS 
E DOCUMENTAÇÃO:  

 

 DIA 26/06/2025, A SESSÃO OCORRERÁ A 
PARTIR DAS 08:00H ATÉ ÀS 14:00H.  

 

 REFERÊNCIAS DE HORÁRIO:  
 

 HORÁRIO DE BRASILIA  
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 
ENVIO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO:  

 

https://www.licitanet.com.br/ 
 

 
LINK DO EDITAL: 
https://www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Dis
pensa/ 
 
1.0 – DO OBJETO:  
 
1.1 Constitui objeto desta Dispensa a Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de Locação de Trio Elétrico, devidamente equipado e operado, para atender 
ao evento Marcha para Jesus 2025, a ser realizado nos dias 27 e 28 de junho de 2025, 
no município de Vila Bela da Santíssima Trindade-MT. 
  
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
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2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica, disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br 
 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema 
de Dispensa Eletrônica, para acesso ao sistema e operacionalização. 
 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
2.2.3.1. aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 2.2.5. Sociedades cooperativas. 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

http://www.licitanet.com.br/
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descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços; 
 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços ou a entrega 
nos seus termos. 
 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituíla ou modificá-la. 
 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  
 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos. 
 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras. 
 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
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3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
4. FASE DE LANCES 
 
4.1. A partir da data e horário estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 
 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 
Contratação Direta. 
 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 
é de R$ 1,00 (Um real). 
 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e o encerramento se dará no 
horário fixo previamente divulgado. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 
 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
 
5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 
modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 
 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
 
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
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5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 
5.7. Em contratação de serviços/compras, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
 
5.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, 
conforme as especificidades do mercado correspondente; 
 
5.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
5.7.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a 
Lei. 
 
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde 
que não haja majoração do preço. 
 
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
 
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
 
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
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6. HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
 
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
 
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
Desclassificação 
 
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 
 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 
 
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
 
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado nota 
de empenho como instrumento contratual. 
 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para aceitar instrumento contratual, conforme Nota de Empenho, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 
Contratação Direta. 
 
7.2.1. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
 
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 
7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
8. SANÇÕES 
 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
 
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave. 
 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 
 
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 
 
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
 
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 
 
9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
9.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos a seguir 
especificados: 
 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Cultura 
PROJETO/ATIVIDADE: Ação 1.350 - Apoio A Realização Da Marcha Para Jesus 
Cód. Reduzido da Despesa 89 – Aplicações Diretas 
Código: 1.500 - Recursos Não Vinculados de Impostos  

 
10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Será designado um servidor que será nomeado através da portaria n. 002/2025, como 
FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos 
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e 
determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na 
execução do Contrato. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial dos Municípios AMM 
(https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/); na Plataforma LICITANET e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, como também no sitio oficial do Município 
através do portal da transparência Portal da Transparência do Município de Vila Bela da Ss. 
Trindade/MT, através do sítio eletrônico 
https://www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br/Transparencia/  
 
11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
 
11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
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11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 
11.3. As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 
11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
 
11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
 
11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
 
11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
11.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
11.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
11.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
11.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
 
11.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
11.13.2. ANEXO II – Termo de Referência; 
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11.13.3. ANEXO III – Declaração de Fato Superveniente; 
11.13.4. ANEXO IV – Declaração de Inexistência de Menores; 
11.13.5. ANEXO V – Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
11.13.6. ANEXO VI - Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte; 
11.13.7. ANEXO VII - Declaração sócio ou diretor de que não ocupa cargo ou função de chefia, 
assessoramento ou função de confiança, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT; 
11.13.8. ANEXO VIII – Minuta de Termo de Contrato; 
 

Município de Vila Bela da Ss. Trindade-MT, 20 de junho de 2025. 
 

 
 

 
 

 
 

SANDRINI MORAES CORREA 
Agente de Contratação 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1. Habilitação jurídica: 
 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País. 
 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

1.8 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, nos termos 
do modelo constante do Anexo III deste Edital. 
 

1.9 Declaração de inexistência em seu quadro de pessoal de menores na norma do inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição, nos termos do modelo constante do Anexo IV deste Edital. 
 

1.10 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, nos termos do modelo constante 
do Anexo V deste Edital, como condição obrigatória de participação na presente licitação. (A 
referida Declaração deverá ser apresentada juntamente com os documentos de Habilitação). 
 

1.11 Declaração expressa, conforme modelo constante no ANEXO VII de que o sócio ou 
diretor não ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança, no 
Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT. 
 

1.12 Para efeito de aplicação da Lei Complementar n° 123 de 14.12.2006, o licitante 
enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá comprovar tal 
condição mediante Certidão Simplificada, emitida pela junta comercial competente, 
com data de GERAÇÃO e EXPEDIÇÃO dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 
realização da licitação, além de declaração firmada pelo representante legal da 
empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do art. 3º da LC 
123/2006, de acordo com o modelo constante do Anexo VI. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;  

2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição 
de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata 
de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis 
com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das 
leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;  

2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;  
2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);  

2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  

2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

2.8 Alvará de localização 
2.9 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 
 
3. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
3.1  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. A certidão deverá estar dentro do prazo de validade informado pelo emissor ou, no 
caso de omissão, expedida a menos de 60 dias da sua apresentação. 
Atenção: Na emissão da certidão deve ser indicada a busca por ações na qual o Licitante seja 
Autor ou Réu, independente da nomenclatura adotada pelo emissor, podendo o Agente de 
Contratações diligenciar acerca da adequação da certidão. 
 
4. Qualificação Técnica 
 
4.1. Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado onde ateste que a licitante já tenha prestado serviços da mesma natureza do 
presente edital e que os mesmos foram entregues de maneira satisfatória quanto à qualidade 
e prazos, quando emitido por empresa privada o mesmo deverá apresentar firma 
reconhecida em Cartório. 
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Termo de Referência 125/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

125/2025 989109-PREF.MUN.DE VL BELA DA 
SANTISSIMA TRINDADE

HELLEN KAROLINE DE BRITO 
DOS SANTOS

16/06/2025 16:26 
(v 1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

indicado posteriorme

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° xxxxx. / -xxxxxx xxxx xx)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Contratação de empresa  para a prestação de serviços de ,Locação de Trio Elétrico
devidamente equipado e operado, para atender ao evento  , a serMarcha para Jesus 2025
realizado nos dias 27 e 28 de junho de 2025, no município de Vila Bela da Santíssima Trindade-
MT, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO COD TCE UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

1 Serviço de Locação de 
Trio Elétrico Equipado e 
com operador. Capacidade 
de 30 pessoas. 

00069803 Serviço 1 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00

 1.2. O prazo de vigência da contratação é de 02  (do) meses contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à1.3. 
vigência da contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO

 A Secretaria Municipal de Cultura é o órgão responsável, no âmbito da Administração Pública, pelo2.1.
planejamento, coordenação e incentivo às atividades culturais no município de Vila Bela da Santíssima
Trindade. Entre as ações culturais promovidas anualmente destaca-se a realização da Marcha para Jesus,
evento de cunho religioso e social que tem como objetivo principal reunir a comunidade em torno da
manifestação da fé cristã, fortalecendo os valores espirituais, sociais e familiares, além de promover a
integração entre os diversos segmentos da sociedade.

 A Marcha para Jesus 2025 está prevista para ocorrer entre os dias 27 e 28 de junho de 2025, dando2.2.
continuidade à tradição local e atendendo ao calendário oficial de eventos instituído pela Lei Municipal nº
1.079/2013, que reconhece a importância do evento para a população e para o fortalecimento das
manifestações culturais e religiosas do município. A marcha conta com a participação ativa de igrejas,
comunidades evangélicas e católicas, além de ser aberta à população em geral, promovendo um ambiente de
paz, louvor, solidariedade e cidadania.

 Dada a relevância do evento e a expectativa de grande público, estima-se a necessidade de oferecer uma2.3.
programação musical atrativa e de qualidade, com artistas de reconhecimento nacional no cenário gospel. A
contratação direta justifica-se pela natureza singular do objeto, considerando que a apresentação do referido
artista constitui-se como elemento central para a mobilização do público e o alcance dos objetivos culturais e
religiosos do evento.

 Além da estrutura de palco, som, iluminação, segurança e demais itens usuais em eventos dessa natureza, 2.4.
, que atua como elementoa realização da marcha propriamente dita requer a utilização de trio elétrico

funcional e simbólico do cortejo, promovendo a condução sonora do percurso, facilitando a participação da
população em movimento, com segurança, qualidade acústica e organização. O trio elétrico é essencial para
garantir a sonorização durante o deslocamento dos participantes, além de compor o formato tradicional do
evento, sendo um item imprescindível para viabilizar a realização plena da Marcha para Jesus.

 A presença de atrações reconhecidas nacionalmente contribui significativamente para o sucesso da Marcha2.5.
para Jesus 2025, tanto no aspecto organizacional quanto no impacto cultural e turístico para o município,
estimulando a economia local por meio da movimentação de comércios, serviços e turismo religioso. Dessa
forma, a realização do evento com estrutura adequada e programação relevante configura-se como uma ação
estratégica da gestão pública para a promoção do bem-estar social e valorização das manifestações culturais do
povo vilabelense.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de locação de trio elétrico, devidamente equipado e operado, para
atender ao evento “Marcha para Jesus”, a ser realizado no Município de Vila Bela da Santíssima Trindade-MT, no dia 28 de
junho de 2025.

O serviço inclui a disponibilização do veículo com estrutura adequada, sonorização compatível com eventos de grande porte ao
ar livre, além de operação técnica, transporte, montagem, desmontagem e apoio logístico, conforme condições abaixo
especificadas.

1. Especificações Técnicas do Trio Elétrico:
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Estrutura do veículo: Trio elétrico montado sobre caminhão ou carreta em perfeitas condições mecânicas e estruturais, com
plataformas fixas e seguras, permitindo o transporte e acomodação de, no máximo, 30 (trinta) pessoas simultaneamente durante a
execução do evento.

Acabamento externo e visual: Apresentação visual do trio em bom estado de conservação, padronizado, limpo e esteticamente
compatível com evento institucional público e de natureza religiosa.

Estrutura de segurança: Guarda-corpos em toda a extensão da plataforma superior, escada de acesso com corrimão, piso
antiderrapante e demais itens obrigatórios conforme normas de segurança do Corpo de Bombeiros.

2. Sistema de Sonorização (conforme rider apresentado):

Equipamento de sonorização profissional dimensionado para eventos abertos e percurso móvel, composto por: Módulos de som
com potência mínima de 20.000 watts RMS; Mínimo de 4 (quatro) caixas line-array (ou similares), com ampla cobertura;
Subwoofers potentes para reforço de graves;Mesa de som digital, com no mínimo 12 canais; Microfones sem fio (mínimo de 2);
Retorno de palco (side fills ou monitores); Equalizador, compressor e processadores de efeitos compatíveis; Operador técnico
especializado durante toda a realização do evento; Gerador próprio compatível com a demanda energética de todos os
equipamentos embarcados.

3. Serviços Inclusos: Transporte do trio até o local de início do percurso e retorno; Deslocamento do trio durante a marcha,
conforme percurso previamente definido pela organização; Operação completa do sistema de som por profissional habilitado;
Teste prévio de som antes do início da marcha; Disponibilização de condutor habilitado e auxiliar técnico; Fornecimento de
combustível, alimentação e demais encargos operacionais, sem ônus adicional para a Administração; Responsabilidade integral
da empresa por quaisquer danos causados ao patrimônio público ou a terceiros decorrentes da má execução do serviço ou falhas
operacionais.

4. Obrigações da Contratada: Apresentar o rider técnico completo do equipamento previamente à contratação; Garantir que todos
os itens descritos estejam em pleno funcionamento no dia do evento; Apresentar, quando solicitado, laudos e documentos de
segurança veicular e elétrica; Disponibilizar o equipamento e equipe com antecedência mínima de 2 (duas) horas ao horário
programado de início do evento; Manter equipe de apoio técnica e operacional durante todo o período de utilização.

5. Condições Gerais: O serviço será prestado em data e local previamente definidos pela Administração, com possibilidade de
alterações mediante prévio aviso.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5. Condições de Execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: até , para fins de planejamento logístico 5 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviço
e alinhamento técnico com a organização do evento.

Local e Horário da Prestação dos Serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:  saida da praça do Jardim aeoporto até a Praça de Eventos do Palácio 
, conforme trajeto previamente definido e aprovado pela dos Capitães Generais, Vila Bela da Santíssima Trindade/MT]

Administração.

5.3. Os serviços ocorrerão no di , com início previsto às , durante o percurso da Marcha para Jesus, a 28 de junho de 2025 17h00
com , abrangendo deslocamento, sonorização e encerramento no local de destino.duração estimada de até 3 (três) horas

Rotinas a Serem Cumpridas

Condições de Execução

 A execução contratual observará as seguintes rotinas, que deverão ser rigorosamente cumpridas pela5.3.1.
empresa contratada e sua equipe técnica:

a) Cumprimento de horário:
A empresa deverá apresentar o trio elétrico no ponto de partida do evento com antecedência mínima de 2

, para posicionamento, montagem dos equipamentos e realização dos testes técnicos.(duas) horas

b) Teste de som e verificação técnica:
Realizar a checagem completa do sistema de som, funcionamento do gerador, microfones, retornos e demais
componentes conforme o rider apresentado, garantindo qualidade e estabilidade sonora durante todo o trajeto.

c) Operação contínua durante o evento:
Assegurar a operação ininterrupta do sistema de som durante todo o percurso, com técnico habilitado a bordo e
operador de mesa, respeitando o volume máximo permitido pela legislação municipal de controle de ruído.

d) Conduta profissional da equipe:
Toda a equipe da contratada deverá manter conduta ética, cordial e compatível com o caráter religioso e
comunitário do evento, sendo vedadas manifestações políticas, discriminatórias ou de qualquer natureza que
desvirtuem os objetivos da Marcha.

e) Atendimento às normas técnicas e de segurança:
Observar rigorosamente as normas de segurança veicular, elétrica e de ocupação da estrutura móvel,
garantindo a integridade dos participantes e da equipe de apoio. O trio elétrico deverá estar em perfeitas
condições de uso, com licenciamento regular e equipamentos revisados.

f) Responsabilidade por danos:
Responder por eventuais danos ao patrimônio público, ao meio ambiente ou a terceiros, decorrentes da má
execução dos serviços, falhas mecânicas, elétricas ou operacionais do trio elétrico ou negligência da equipe
técnica.

g) Disponibilidade para registro e fiscalização:
Autorizar a captação de imagens e vídeos do trio elétrico em operação, para fins de registro, divulgação
institucional e prestação de contas, sem ônus adicional para a Administração. Garantir o acesso da fiscalização
designada ao veículo e aos equipamentos.
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Materiais a Serem Disponibilizados

 Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar todos os equipamentos e recursos5.4.
necessários, incluindo, no mínimo:

5.4.1. Equipamentos obrigatórios:

Trio elétrico com estrutura segura para até 30 pessoas, conforme exigências legais e técnicas;

Sistema de som com potência mínima de 20.000 watts RMS, incluindo caixas line-array, subwoofers,
mesa de som digital, microfones e retorno de palco;

Gerador próprio com capacidade suficiente para alimentar todo o sistema durante a operação contínua;

Sistema de iluminação funcional compatível com eventos noturnos, se necessário;

Operador de som e auxiliar técnico a bordo durante toda a prestação do serviço.

5.4.2. Itens complementares:

Cabos, suportes, racks e interfaces necessárias à integração dos equipamentos;

Combustível, mão de obra técnica e todos os insumos necessários ao pleno funcionamento do trio
elétrico, sem ônus adicional para a Administração.

Especificação da Garantia do Serviço

 O prazo de garantia contratual do serviço é aquele estabelecido no 5.5. Código de Defesa do Consumidor
, aplicando-se, no que couber, as disposições relativas à prestação(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990)

de serviços contínuos e à responsabilização por vícios na execução.

 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
Contratado.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.16.1. Verificação da presença do artista e da equipe técnica no local do evento com a antecedência estipulada,
assegurando o cumprimento dos horários de chegada, montagem e passagem de som;

6.16.2. Acompanhamento da realização da apresentação artística conforme condições pactuadas, observando 
tempo de duração, qualidade técnica, adequação do repertório e postura profissional do artista;

6.16.3. Registro fotográfico ou audiovisual da execução do serviço, bem como preenchimento de relatório técnico 
com a descrição das condições de execução, eventuais intercorrências, desempenho da equipe contratada e a 
avaliação final quanto à regularidade da prestação do serviço.

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.
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6.18. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.31. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

6.32. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.33. Cabe ao gestor do contrato:

6.33.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.33.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.33.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.33.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.33.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.

6.33.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

6.33.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
nos termos do contrato.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal,
mediante termo detalhado quando verificado o cumprimento das exigências

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança7.2. 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a
parcela a ser paga

O fiscal realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado7.3. 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

Para efeito de recebimento provisório, ao final da prestação dos serviços, o fiscal do7.4. 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo7.5.
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas7.6.
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as7.7.
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá7.8.
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do7.9.
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, no cumprimento de7.10.
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento.

 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização7.11.
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;
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 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com7.12.
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato7.13.
dimensionado pela fiscalização.

 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos7.14.
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e7.15.
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 107.16. 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou7.17.
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou7.18.
circunstância que impeça a liquidação da despesa, está ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente7.19. 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições7.20.
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público.

 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua7.21.
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante7.22.
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos. 
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Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à7.23. 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,7.24.
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 Prazo de pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência7.27. 
e conta corrente indicados pelo contratado.

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem7.28.
bancária para pagamento.

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação7.29.
aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão7.30.
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei7.31.
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.32. Não haverá antecipação de pagamento,

 

 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1.  infração Lei nº 14.133, de 2021Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas8.2. Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5%  (meio centásimo por cento) por hora de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 3 (três) horas.

8.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de 5% (cinco por cento) a   10% (dez pore h
cento) do valor da contratação.

8.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de 15% (quinze por cento) ac
20% (vinte por cento) do valor da contratação.

8.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de 20% (vinte por cento) a 25% (vinte e cinco porb
cento) do valor da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 25% (vinte e
cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

Termo de Referência 8.3. A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma,
.a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante

Termo de Referência8.4. Todas as sanções previstas neste  poderão ser aplicadas
.cumulativamente com a multa

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
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8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

administrativamente  8.7. A multa poderá ser recolhida  no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
parágrafos doe a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como
os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

das8.9. Na aplicação  sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis8.10. Os atos previstos como infrações 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

referida Lei.observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
nesteabuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de
informaraplicação da sanção,  e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.forma 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Contratação
direta, por meio de dispensa de Licitação, nos termos dos artigos 72, 75, inciso II, todos da Lei
n° 14.133/2021.

Regime de Execução

9.3. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global.

Exigências  de habilitação

9.8. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.9. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;[A9] 

9.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;[A10] 

9.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.16. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
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Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

9.17. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos
consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a
Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.18. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.20. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.21. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.22. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.23. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.24. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.25. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;[A12] 

9.26. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.27. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.[A13] 

Qualificação Econômico-Financeira

9.28. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação
/contratação, ou de sociedade simples;

9.29. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

Qualificação Técnica
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 O licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica9.30.
de direito Público ou Privado ou regularmente emitido pelo conselho profissional competente
quando for o caso, em nome da empresa licitante, em papel timbrado devidamente assinado e com
identificação do emitente. O(s) Atestado(s) deverá(ão):

. Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens com complexidade tecnológica e9.30.1
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente.

 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 O custo total da contratação é de , conforme custos10.1. R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
unitários apostos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade-MT.

11.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação:

 

1.350 - APOIO A REALIZAÇÃO DA MARCHA PARA JESUS 300.000,0089 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES 
DIRETAS 1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DEIMPOSTOS 

 

 

 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

DISPOSIÇÕES FINAIS

As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE 16 DE JUNHO DE 2025.

__________________________________

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável
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13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 
(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, 
Orientação Normativa nº 84, de 17 de maio de 2024)

MNMNMNMN

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

KJDFKJD

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

HELLEN KAROLINE DE BRITO DOS SANTOS
Administradora do departamento de Cultura

 Assinou eletronicamente em 16/06/2025 às 15:39:07.

 

 

 

 

 

 

CZARINA FARIAS DE BRITO
secretaria de cultura

 Assinou eletronicamente em 16/06/2025 às 16:26:06.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 

<<BERÇO DO ESTADO>> 
ADMINISTRAÇÃO 2025/2028 

 

ANEXO III 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 002/2025 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
__________________________________________, CNPJ nº _________________________(Nome da Empresa) 
sediada à ____________________________________________________________________(Endereço Completo) 
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
Habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  
 

________________, ______ de __________________ de 2025. 
 
 

_________________________________________________ 
(Nome completo do declarante) 

 
_________________________________________________ 

(Nº da CI do declarante) 
 

_________________________________________________ 
(Assinatura do declarante) 
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ANEXO IV 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 002/2025 

DECLARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES 
 
 
_____________________________________________, CNPJ nº ______________________ (Nome da Empresa) 
sediada à ____________________________________________________________________ (Endereço Completo) 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos na condição de 
aprendiz. 
 

________________, ______ de __________________ de 2025. 
 
 
 

_________________________________________________ 
(Nome completo do declarante) 

 
_________________________________________________ 

(Nº da CI do declarante) 
 

_________________________________________________ 
(Assinatura do declarante) 
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ANEXO V 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 002/2025 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
_____________________________ (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ nº 
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)..., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº....... e do CPF nº ......., doravante denominada LICITANTE, declara, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 002/2025, foi 
elaborada de maneira independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 002/2025, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº. 002/2025 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 002/2025, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 002/2025 quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
002/2025 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 002/2025 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 
002/2025 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante do MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SS. TRINDADE/MT, antes 
da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 

________________, _____ de ___________________ de 2025. 
 

___________________________________________________ 
(Nome completo do declarante) 

 
__________________________________________________ 

(Nº. da CI do declarante) 
 

___________________________________________________ 
(Assinatura do declarante) 
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ANEXO VI 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 002/2025 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

 
 
(NOME DA EMPRESA) _________________________ CNPJ nº____________, (ENDEREÇO COMPLETO) 
___________________, declara, sob as penas da lei, que está enquadrada como 
_________________________, nos termos dos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 
14 de dezembro de 2006, e não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do mesmo artigo, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no artigo 299 do 
Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
 

Cidade - UF, ......... de ........................ de 2025. 
 

Diretor ou Representante Legal – RG nº 
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ANEXO VII 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 002/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA, DE QUE O SÓCIO OU DIRETOR NÃO 
OCUPA CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA, ASSESSORAMENTO OU FUNÇÃO DE 

CONFIANÇA, NO MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SS. TRINDADE/MT 
 
 

 
___________________________________, CNPJ nº ________________, sediado à 
_______________________________________________, declara, sob as penas da lei, que nenhum dos seus 
proprietários /sócios / diretor / sócio-gerente ocupa cargo ou função de chefia, 
assessoramento ou função de confiança no Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT. 
 

Cidade – UF, ______ de _________________________ de 2025.  
 

 
 

__________________________________________ 
(Nome completo do declarante) 

 
__________________________________________ 

(Nº da Célula de Identidade) 
 

__________________________________________ 
(Assinatura do declarante) 
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ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO N° 000/2025 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.214.160/0001-21, com 
sede administrativa à Rua Dr. Mário Corrêa n. 452, nesta cidade, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor JACOB ANDRÉ 
BRINGSKEN, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o RG 116029, SSP/MT, e do 
CPF 205.977.201-00, residente e domiciliado na Rua Boa Vista, s/n, Bairro: Jardim 
Aeroporto, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade, e, de outro lado, a empresa:                 
MULTISHOW GOSPEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de 
CUIABÁ - MT, na rua R TRES, BAIRRO SÃO JOSÉ, S/N  com CNPJ: 10.666.611/0001-27 neste 
ato representado pelo Sr Marcelo Tavares Lemos, portador do CPF: 503.381.961-53, 
doravante designada CONTRATADA resolvem celebrar o presente contrato nos termos do 
processo licitatório realizado na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 000/2025, 
ratificada em 00 de Junho de 2025..., mediante as cláusulas e condições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO - Contratação de Trio Elétrico para 
apresentação no FESTIVAL GOSPEL “MARCHA P/ JESUS 2025” em Vila Bela da Santíssima 
Trindade, conforme especificado no Termo de Referência e na proposta de preços da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 000/2025, devidamente ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, 
documentos estes que dele passam a fazer parte integrante, independente de transcrição. 
 
 

Item  Descrição  Unid. De 
medida 

QTDE Valor  
Unitário 

 
 
1 

 

Trio-Eletrico: Caminhao Mercedes Benz - 

Placa JYC3791 
SERVIÇO 1 R$ 25.000,00 

TOTAL R$ 25.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA – A vigência do presente contrato terá início na 
assinatura do mesmo e término em 15 de  agosto de 2025, podendo ser prorrogado 
mediante termo aditivo, a critério exclusivo do CONTRATANTE, por razões de 
interesse público e de conveniência administrativa, observados os termos deste Edital e 
as disposições dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO CONTRATADO E FORMA DE PAGAMENTO 
- O valor global deste Contrato é de R$ 25.000,00 (Trinta mil reais), cujo pagamento será 
feito até o dia 25/06 (deposito bancário). O pagamento fica condicionado a apresentação da 
respectiva Nota Fiscal na Tesouraria da Prefeitura Municipal. 
 
Parágrafo único – Sobre o valor estabelecido nesta Cláusula, incidirão descontos relativos 
ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, na forma da legislação pertinente em 
vigor.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA DA FUNDAMENTAÇÃO - Este Contrato é regido pelas disposições do 
Código Civil Brasileiro, da Lei Federal nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para 
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o inciso II do artigo 74, e as despesas de sua execução correrão por conta da seguinte 
dotação consignada no Orçamento Geral do Município para o corrente exercício: 
 
Secretaria Municipal de Cultura 
1.350 - APOIO/REALIZAÇÃO DA MARCHA PARA JESUS 
89 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
R$ 150.000,00 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada deverá realizar a entrega dos objetos conforme especificações: 
1.Trio-Eletrico: Caminhao Mercedes Benz - Placa JYC3791.  

2. Palco: Medida 3.00 Metros Larg. - 9.00 Metros Comp.  

3. Energia: Motor MWM 6 Cilindros - Gerador 100 Kva.  

4. Sonorizaçao: 360 Graus - 04 Lados - Volumes Independentes.  

5. Amplificaçao: 24 Amplificadores Hot Sound Potencias Variadas Totalizando 100.000 Watss 

R.M.S.  

6. Caixas P.A: 32 Graves JBL - 32 Altas JBL 3 Vias.  

7. Retorno: 04 Side Fill Geral JBL - 04 Monitores Chao JBL.  

8. Mixagem: Mesa De Som Yamaha 32 Canais.  

9. Equalizaçao: 04 Equalizadores Tec Vox 31 Bandas.  

10. Efeito: Alesis Q.20 e Yamaha Spx 900.  

11. Captaçao: Kit De Microfone Bateria Shure - 20 Microfones Shure Sm 58 e Beta 87 - 02 

Microfones Sem Fio A.K.G Black.  

12. Amplificaçao Instrumentos: 01 Cubo De Baixo - 01 Cubo De Guitarra - 01 Cubo De Teclado - 

Side Fill Geral em Instrumento.  

13. Percussao: Corpo De Bateria Grovem Peles Hidraulicas.  

14. Iluminaçao: 08 Luminaria Led 50 Wats Cada em Torre.  

15. Acessorios: Conjunto Completo De Cabos De Audio Para Instrumentos, Microfones, 

Computadores Etc...  

16. Pontos De Energia: 110 Volts e 220 Volts.  

17. Pedestais: 12 Pedestais Variados.  

18. Frequencia: 04 Crossove Processadores Tec Vox.  

19. Midia: 02 Toca Cd - Pen Drive Pionner.  

20. Ruido: 06 Diretct Box Boss. 

 

DA CONTRATANTE  
Prestar a CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à realização do show. 
Providenciar todo o aparato junto a segurança pública a fim de prezar pela 

integridade física do artista desde a sua chegada à cidade até sua saída.  
Disponibilizar palco, som, luz e camarins conforme rides do artista 
Garantir ECAD, carregadores e seguranças 

  
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO - Competirá a Secretarua Municipal de Cultura e 
ao Fiscal de contrato nomeado pela portaria n. ______/2025 fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento da execução deste Contrato, o que não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 
Parágrafo único - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressamente 
com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direitos nele não contidos. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula 
ou obrigações constantes deste Contrato ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, implicará na sua rescisão automática de pleno direito, 
independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, ficando estipulada uma 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do Contrato, para a parte que infringir 
qualquer de suas cláusulas. 
 
Parágrafo único – A CONTRATADA responderá perante a Administração Municipal e 
terceiros, pelos eventuais prejuízos a que der causa por imprudência, imperícia ou 
negligência na prestação dos serviços objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL Sem prejuízo do disposto na legislação 
pertinente em vigor, rescindir-se-á este Contrato a qualquer tempo, atendida a conveniência 
administrativa e o interesse público, por comum acordo das partes ou unilateralmente por 
qualquer delas, mediante prévia e expressa notificação, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sem ônus rescisórios de qualquer natureza, sendo, no entanto, devido ao 
CONTRATADO o pagamento pela execução dos serviços até a data da rescisão. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO -Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dos termos do 
presente Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela da Ss. Trindade - MT, com 
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
  E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 
contrato em duas (02) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo 
nomeadas. 
 
 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 16 de Junho de 2025. 
           
                              
 
                            
 
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN 

PREFEITO 
CONTRATANTE 
 

MULTISHOW GOSPEL LTDA  
CNPJ: 59.941.276/0001-17 

Francisley Castilho Gonçalves  
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 

1 ._______________________________ 2. ______________________________ 
Nome:   Nome:  
CPF  :   CPF   :  
R.G.  :   R.G    :  
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